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ACORDÃO N.3932- 2a. CPJ. RECURSO N.8050 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 182005510000285-2) CONSELHEiRO 
RELATOR: HELDER BOTELHO fRANCES.  EMENTA: 1. iCMS - 
Auto de infração. 2. O valor das entradas de mercadorias não 
contabilizadas serve de base de cálculo para a cobrança do 
iCMS por omissão de saídas. 3. Deixar de recolher o iCMS por 
omissão de saídas constitui infração e sujeita às penalidades 
legais, independente do imposto devido. 4. Recurso voluntário 
conhecido e improvido. DECiSÃO: UNÂNiME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DiA: 27/01/2014. DATA DO ACÓRDÃO:27/01/2014.
ACORDÃO N.3931- 2a. CPJ. RECURSO N.8154 - DE OfÍCiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 042011510000244-5) CONSELHEiRO 
RELATOR: HELDER BOTELHO fRANCES.  EMENTA: 1. iCMS - Auto 
de infração. 2. É nulo o AiNf lavrado em desconformidade com 
a Lei n. 6.182/98, mormente quando ausentes os documentos 
em que se fundamentou o agente autuador. 3. Recurso de Ofício 
conhecido, para confirmar a decretação de nulidade do AINF por 
cerceamento de defesa, sem prejuízo da renovação do trabalho 
fiscal. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
27/01/2014. DATA DO ACÓRDÃO:27/01/2014.
ACORDÃO N.3930- 2a. CPJ. RECURSO N.8264 - DE OfÍCiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 012010510001101-2) CONSELHEiRA 
RELATORA: LUiZA HELENA MELO DE MENDONCA.  EMENTA: 
1. iCMS - Auto de infração. 2. É nulo o AiNf que tem base 
em levantamento fiscal fundado em relatório de “expectativa 
de receita”, sem a devida análise que confirme a referida 
expectativa para a situação tributária apontada. 3. Recurso de 
Ofício conhecido, para confirmar a decretação de nulidade do 
AiNf por cerceamento de defesa, sem prejuízo da renovação do 
trabalho fiscal. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO 
DiA: 27/01/2014. DATA DO ACÓRDÃO:27/01/2014.
ACORDÃO N.3929- 2a. CPJ. RECURSO N.8344 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002609-2)
ACORDÃO N.3928- 2a. CPJ. RECURSO N.8342 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002608-4)
ACORDÃO N.3927- 2a. CPJ. RECURSO N.8340 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002604-1)
ACORDÃO N.3926- 2a. CPJ. RECURSO N.8338 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002450-2)
ACORDÃO N.3925- 2a. CPJ. RECURSO N.8334 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002610-6)
ACORDÃO N.3924- 2a. CPJ. RECURSO N.833 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002611-4)
ACORDÃO N.3923- 2a. CPJ. RECURSO N.8330 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002602-5)
ACORDÃO N.3922- 2a. CPJ. RECURSO N.8328 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002605-0)
ACORDÃO N.3921- 2a. CPJ. RECURSO N.8326 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002606-8)
ACORDÃO N.3920- 2a. CPJ. RECURSO N.8324 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510002607-6)
CONSELHEiRA RELATORA: LUiZA HELENA MELO DE 
MENDONCA.  EMENTA: 1. iCMS - Auto de infração. 2. É vedada 
ao julgador administrativo a apreciação de matéria relativa 
à constitucionalidade ou validade de legislação tributária na 
forma do inciso iii, do artigo 26 da Lei n. 6.182/98. Preliminar 
rejeitada por unanimidade. 3. Deixar de recolher o iCMS, 
relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na entrada em 
território paraense, na situação de ativo não regular, constitui 
infração à legislação tributária, sujeitando o contribuinte às 
penalidades legais independente do pagamento do imposto. 
4. Recurso voluntário conhecido e improvido. DECiSÃO: 
UNÂNiME. JULGADO NA SESSÃO DO DiA: 27/01/2014. DATA DO 

ACÓRDÃO:27/01/2014.
ACORDÃO N.3919- 2a. CPJ. RECURSO N.8336 - vOLUNTÁRiO 
(PROCESSO/AiNf N.: 372011510000928-7) CONSELHEiRA 
RELATORA: LUiZA HELENA MELO DE MENDONCA.  EMENTA: 1. 
iCMS - Auto de infração. 2. O julgador não está obrigado a debater 
ponto a ponto os argumentos apresentados, desde que em sua 
decisão conste os fundamentos necessários à solução da lide. 
3. Não é nulo o AiNf quando atende todos os requisitos do art. 
12 da Lei n. 6.182/98. Preliminares rejeitadas por unanimidade. 
4. Deixar de recolher a antecipação especial de iCMS relativo 
à operação interestadual de aquisição de mercadoria para fins 
de comercialização, no ato da entrada em território paraense, 
na situação de ativo não regular, constitui infração à legislação 
tributária, sujeitando o contribuinte às penalidades legais 
independente do pagamento do imposto. 5. Recurso voluntário 
conhecido e improvido. DECiSÃO: UNÂNiME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DiA: 27/01/2014. DATA DO ACÓRDÃO:27/01/2014.
GABiNETE DO SECRETÁRiO

Número de Publicação: 643400
resolução coNsat Nº 001, de 09 de JaNeiro de 2014
O PRESiDENTE DO CONSELHO SUPERiOR DA ADMiNiSTRAÇÃO 
TRiBUTÁRiA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 7º, inciso iii, do Regimento interno do Consat,
considerando que o Consat não deliberou sobre a primeira 
promoção por antiguidade dos servidores integrantes da Carreira 
da Administração Tributária, em conformidade com o disposto no 
art. 6º, inciso Xvii, do seu Regimento interno,
RESOLvE:
Art. 1º fazer publicar, ad referendum, a LiSTA DE ANTiGUiDADE 
dos servidores da Carreira da Administração Tributária, 
elaborada em cumprimento ao disposto no art. 63, inciso ii, da 
Lei Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011.
Art. 2º Submeter ao Consat, para deliberação, a presente 
Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de janeiro de 2014.
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Presidente do Conselho Superior da Administração
Tributária do Estado do Pará

id.fuNc ViNc Nome carg clas refer

54190298 01 ANA CRiSTiNA SANTOS DA PAZ AfRE A iv

54191930 01 ANDRE BRAGA MENDES CARNEiRO AfRE A iv

54195229 01 ARNALDO RODRiGUES BOTELHO 
CHAvES AfRE A iv

54191939 01 JOAO ANTONiO fLORES NETO AfRE A iv

54190289 01 JOSE LUiZ GONCALvES fARiAS AfRE A iv

54191937 01 LUCiANA ERiCEiRA LOPES AfRE A iv

54190290 01 MARiLOURDES CAvALHEiRO CARDOSO AfRE A iv

54191947 01 NivALDO fARiAS BREDERODE AfRE A iv

54191945 01 PAULO CESAR DE MORAES LiMA AfRE A iv

54190793 01 PAULO TAKASHi SAWAKi fiLHO AfRE A iv

54864080 01 SiMONE CRUZ NOBRE AfRE A iv

54188490 01 WALDi DE SOUSA SETUBAL AfRE A iv

54187788 01 ADiLSON PAULiNO DA SiLvA AfRE B i

54180078 01 ADRiANA RODRiGUES MENDONCA AfRE B i

54188119 01 CARLOS ALBERTO viEiRA AfRE B i

54185455 01 DANiSiO DiAS CARNEiRO AfRE B i

54187787 01 EDivALDO fERREiRA fONTENELE AfRE B i

54186628 01 LANA CRiSTiNA ALBARADO DA SiLvA AfRE B i

54188362 01 LAURiETE BRiTO DOS SANTOS AfRE B i

54187776 01 LiNO MAHMUD DANTAS AfRE B i

54180898 01 LUiZ ERNESTO MAURiCiO DE ABREU 
LEiTÃO AfRE B i

54181668 01 LUiZ MARiO LAGES MENDES AfRE B i

54183126 01 MANOEL ANiLDO fiGUEiRA BRASiL AfRE B i

5128382 02 MARiA DE fATiMA SOUZA DE OLivEiRA AfRE B i

54180899 01 MARLY SOARES BEZERRA AfRE B i

54186045 01 MiLTON DA CONCEiCAO SOUSA DA 
SiLvA AfRE B i

5107660 01 OLDECiR ESTUMANO ROTERDAN AfRE B i

54181667 01 ROBERTO SiLvA DE MiRANDA AfRE B i

54187297 01 TEODOLiNO fEiO GOMES JUNiOR AfRE B i

5858070 01 ALLAN OLivEiRA DE SOUZA AfRE B ii

5706475 02 ANA CLAUDiA SOUZA MENDONCA AfRE B ii

5858151 01 ANGELA CRiSTiNA AQUiNO DE CAMPOS 
MATOS AfRE B ii

5858127 01 CARLOS EMANOEL NORAT JORGE AfRE B ii

5858119 01 CELiO CAL MONTEiRO AfRE B ii

5858143 01 CELSO SABiNO DE OLivEiRA AfRE B ii

5887143 01 CHARLES WiLLiAMS MAGALHAES 
fERREiRA DE SOUZA AfRE B ii

5858135 01 CLAUDiA DOS SANTOS BRiTO AfRE B ii

5858100 01 DANiLO GONCALvES DE SOUZA AfRE B ii

5858097 01 DOUGLAS DE SOUZA RAMOS AfRE B ii

5858062 01 EDUARDO DE SOUZA DiAS AfRE B ii

5857996 01 EvANDRO CESAR GRiLLO MACHADO AfRE B ii

5887135 01 fERNANDO DA SiLvA fERREiRA JUNiOR AfRE B ii

5858089 01 fLAviA PAMPOLHA PiNHEiRO AfRE B ii

5861187 01 fRANCiSCO ASSiS CAROLiNO JUNiOR AfRE B ii

5858046 01 GiAN ANTONiO CRUZ TOPPiNO AfRE B ii

5858038 01 GiLvA PiNHEiRO RiBEiRO AfRE B ii

5858020 01 HEDYLAMAR CRiSTiNA DE CASTRO 
BECKMANN AfRE B ii

5128412 02 JOSE fELiPE LUiZ fLORENCiO AfRE B ii

5858054 01 JOSE fRANCiSCO DA COSTA JUNiOR AfRE B ii

5858160 01 JOSE GUiLHERME DE SOUZA MOiTTA 
KOURY AfRE B ii

5860008 01 MARCiO JOSE ALBUQUERQUE 
CARvALHO AfRE B ii

5858011 01 MARiA BETANiA CARvALHO COUCEiRO AfRE B ii

5858003 01 MARiA NEYARA DE ANDRADE MOURA AfRE B ii

5857988 01 RAiMUNDO NONATO DE OLivEiRA 
LOPES AfRE B ii

5205344 02 REGiNALDO TORRES MEDEiROS AfRE B ii

5857970 01 ROQUE APARECiDO TABONi AfRE B ii

5858224 01 SiMONE ALEXANDRE SAMPAiO PRADO AfRE B ii

49735 04 ANA CARMEN LEAL DE OLivEiRA AfRE C i

5539404 02 ANA SUELY MAiA DE OLivEiRA AfRE C i

5721385 01 BENEDiTA NAZARE DOS SANTOS 
PEREiRA AfRE C i

5724732 01 EDNA JULiA fERNANDES DA SiLvA AfRE C i

830240 02 JOSE fERNANDO LOBO SOARES AfRE C i

4811902 02 LUiS AUGUSTO RODRiGUES MORAES AfRE C i

5539412 02 MARCOS RODRiGUES DE MATOS AfRE C i

2017555 03 MARLiZE NAZARE MOREiRA PALHETA 
DE ABREU AfRE C i


